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Número: 5001411-98.2021.8.13.0040 
 

Classe: [CÍVEL] BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Araxá 

 Última distribuição : 10/03/2021 

 Valor da causa: R$ 45.135,47 

 Assuntos: Alienação Fiduciária 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de ARAXÁ / 2ª Vara Cível da Comarca de Araxá

PROCESSO Nº: 5001411-98.2021.8.13.0040 

CLASSE: [CÍVEL] BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) 

AUTOR: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.

RÉU/RÉ: WILLIAN STENIO ALVES - ME

        CERTIDÃO DE FATOS

        

Maria Alvina Alves e Alves, escrivã

Judicial da Secretaria de Juízo da Segunda Vara

da Comarca de Araxá, estado de Minas Gerais,

na forma da lei, etc.

 

 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada e para os devidos fins de direito, a existência da   AÇÃO DE
 sob o número BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 5001411-98.2021.8.13.0040

, movida por CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 68.318.773/0001-54 em face de WILLIAN STÊNIO
ALVES, nome fantasia, ALVES TRANSPORTES E SERVIÇOS ME, pessoa jurídica, devidamente
inscrita no CNPJ: Nº 13.362.754/0001-33 que a referida ação foi distribuída em 10/03/2021 para esta
Vara, sendo o valor da causa inicial R$45.135,47 (quarenta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e
quarenta e sete centavos), contendo nela petição inicial, procuração e documentos diversos, (ID
2689121533 / 2761811455); minuta de acordo (ID 3029551486) despacho inicial determinando a
suspensão do feito (ID 3047491510), Decisão deferindo liminar, e a busca e apreensão. (ID 7646053019),
procuração (ID  / 8794018008), Pedido de habilitação de advogado e Procuração do8794018006
Requerido (ID 9693351400), pedido de homologação de acordo (ID 9728401120), Sentença
homologando o acordo (ID 9730666232). Atualmente o processo encontra-se baixado e arquivado. O
referido é verdade. Dou fé. Eu, Rosalda Aparecida de Souza Silva, por ordem do Juiz de Direito o
subscrevi, conferi e assino.

        

        Araxá 23/02/2023.

ROSALDA APARECIDA DE SOUZA SILVA
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